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Ata da Quinquagésima Sexta Sessão Ordinária do Segundo Período da Quarta Sessão 

Legislativa, da Legislatura 2017-2020 da Câmara Municipal de Sobral, realizada no dia 15 de 

dezembro de 2020. 

Presidente – Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos  

1º Secretário – Cleiton Prado Carvalho 

Aos quinze (15) dia do mês de dezembro do ano de 2020, às dezessete horas e quinze minutos 

(17h15m), no Plenário Cinco de Julho da Câmara Municipal de Sobral, acontece à Quinquagésima 

Sexta Sessão Ordinária desta Sessão Legislativa sob a Presidência do edilCarlos Evanilson 

Oliveira Vasconcelose secretariado pelo vereador Cleiton Prado Carvalho. Chegada a hora 

regimental, o Senhor Presidente autoriza o Senhor Secretário a proceder à chamada dos senhores 

Vereadores.ESTAVAM PRESENTES: Maria Socorro Brasileiro Magalhães, José Johnson 

Vasconcelos de Lima, Adauto Izidoro Arruda, Francisca Ribeiro Azevedo Aguiar, Cleiton Prado 

Carvalho, José Itamar Ribeiro da Silva, Tiago Ramos Vieira, Ailton Marcos Fontenele Vieira, José 

Bonifácio Silva Mesquita, Estevão Ponte Filho, José Vytal Arruda Linhares, Carlos Evanilson 

Oliveira Vasconcelos, Aleandro Henrique Lopes Linhares, José Crisóstomo Barroso Ibiapina e 

Vicente de Paulo Albuquerque. AUSENTES: Alessandra Ponte de Queiroz Miranda, Giuliano Dias 

Araújo Vasconcelos, José Oswaldo Soares Balreira Júnior, Francisco Rogério Bezerra Arruda, 

Joaquim Euclides Feijão Neto e Francisco Ivonilton Camilo Cavalcante.Ata da 55º Sessão 

Ordinária aprovada. PEQUENO EXPEDIENTE –Foi dado conhecimento ao plenário da 

redação final do Projeto de Lei nº 2648/2020, de autoria da vereadora Maria Socorro Brasileiro 

Magalhães (PDT) - Considera de Utilidade Pública o Instituto Trevo de Quatro Folhas, na forma 

que indica e dáoutras providências.Em seguida, o Secretário comunica que o Relatório Semestral 

dos Trabalhos do Poder Legislativo já está disponível no site oficial da câmara. Pela ordem, o edil 

Tiago Ramos Vieira afirma que entrará com recurso contra a aprovação do Projeto de Lei n° 

2650/20, justificando que o memorial descritivo entra em desacordo com o texto do projeto, além 

de não existir interesse público na permuta. Em ato contínuo, o Presidente convoca 

extraordinariamente a câmara para uma sessão de forma híbrida, para os dias 21 e 22 de dezembro, 
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às 10 horas, para deliberar o Projeto de Lei nº 2652/20, de autoria do Poder Executivo Municipal - 

Dispõe sobre a alteração da Lei 1806, de 27 de novembro de 2018, e dá outras providências. O 

Presidente comunica que a comissão se reunirá no dia 22, às 9 horas. Em seguida, o Presidente 

agradece a todos os vereadores, assessores, imprensa e servidores por ter sido presidente da casa 

durante dois anos. Pela ordem, o vereador José Crisóstomo Barroso Ibiapina pergunta se tinha como 

prorrogar o mandato dos vereadores mirins até a normalidade do ano letivo.Presidente diz que 

solicitará informações a procuradoria jurídica a respeito do assunto.GRANDE EXPEDIENTE – 

Sem oradores inscritos para fazer uso da tribuna. ORDEM DO DIA – Sem matéria para 

deliberação. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerra os trabalhos da presente 

Sessão, convidando a todos para a próxima Sessão. E, para constar, esta ata foi lavrada, discutida e 

assinada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa.  

 

 

 


